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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Tendo em vista a incorreção referente ao número do relatório da Coordenação-
Geral de Legislação e Normas de Educação Superior da SESu/MEC, retifico o Parecer
CES 134/99, cujo voto passa a ter a seguinte redação:

"Em razão do exposto no Relatório 02/99 da Coordenação-Geral de Legislação e
Normas de Educação Superior da SESu/MEC, meu voto é favorável à aprovação das
alterações propostas para o Regimento da Faculdad^de Estudos Sociais de Barra do
Garças, mantida pelo Centro de Ensino Superior cW Barra do Garças, Com sede na
cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso.7

Brasília-DF, 16 de marçoAsle 1999.

rs

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer ̂  Relator

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 16 de março de 1999.

Conselheiros+lésio deÃlbuque eiro - Presidente

Roberto Cláudio ezerra - Vice-Presidente


